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1. INTRODUÇÃO 

 
Nas últimas décadas, o conhecimento científico tem adquirido um papel 

crucial na elucidação de crimes, entretanto, a utilização dos conhecimentos 
científicos para a análise de vestígios encontrados em locais de crime, iniciou-se, 
de certa forma, com o surgimento da civilização. Na Roma antiga, eram 
relativamente comuns os casos de envenenamento de figuras proeminentes do 
mundo político, o que, consequentemente, resultava em uma investigação dos 
indícios típicos desta prática (DE FARIAS, 2008). 

Em 1840, após o assassinato de Charles LaFarge, cometido por sua esposa, 
foram coletadas amostras do corpo exumado para posterior análise, e foi possível 
determinar que havia ocorrido envenenamento por arsênico, comprovando que o 
tóxico não era advindo do solo no qual o corpo fora enterrado (DE FARIAS, 2008). 
Diversos tipos de evidências físicas têm sido utilizados para auxiliar na elucidação 
de cenas de crime, tais como DNA, cabelo, tinta, vidro, fibras e vestígios de plantas 
e solo (BARBAR et al., 2008; CORRÊA et al., 2017, TESTONI et al., 2020). 

O uso de solo em investigações criminais pode ser uma fonte valiosa de 
informações devido à sua natureza singular, que o torna altamente variável nos 
mais diversos ambientes. A variabilidade do solo é derivada de suas propriedades 
físicas, químicas e mineralógicas, as quais conferem ao solo uma impressão digital 
única, permitindo o estabelecimento da provável origem de traços de solo aderidos 
a uma ampla gama de objetos e indivíduos, incluindo solados de calçados, pneus, 
roupas e cabelo (PRANDEL et al., 2017, TESTONI et al., 2020). O potencial do solo 
como evidência em cenas de crime se deve ao seu caráter altamente individualista, 
o que resulta em uma vasta diversidade e complexidade, possibilitando a clara 
distinção entre amostras de solo (TESTONI et al., 2019). 

Quando o solo é transferido para diferentes tipos de superfícies e é submetido 
à detecção e à recuperação, a amostra questionada pode ser analisada para 
determinar a ligação entre um objeto e a sua provável origem (TESTONI et al., 
2019). Após a coleta, uma série de técnicas analíticas pode ser aplicada para 
caracterizar as amostras de solo. Por exemplo, para um solo de origem 
desconhecida, a escolha do método dependerá de aspectos como quantidade, 
condição e fração predominante da amostra, bem como dos equipamentos e tempo 
disponível (TESTONI et al., 2020). 

 

2. METODOLOGIA 
 
Vários estudos recentes demonstraram a utilização de metodologias 

padronizadas como difração de raios-X (DRX), técnicas espectroscópicas como 
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EDX e infravermelho por transformada de Fourier (FTIR), análise elementar, 
distribuição de tamanho de partícula, microscopia eletrônica de varredura, cor do 
solo e microbiologia do solo para analisar amostras de solo de cenas de crimes, 
suspeitos e veículos na Austrália e no Reino Unido (TESTONI et al., 2019). Desta 
forma, dados obtidos a partir de análise de distribuição de tamanho de partícula 
(PSD) podem fornecer uma maneira útil de caracterizar solos e sedimentos para 
fins de comparação.  

As técnicas espectroscópicas de EDX e FTIR são utilizadas com o objetivo de 
discriminar amostras de solo, com base na caracterização geral e em estudos de 
estruturas moleculares de compostos orgânicos e inorgânicos (PRANDEL et al., 
2020). Partículas com a granulometria maior são normalmente dominadas pela 
presença de quartzo e suas características morfológicas focam-se em alguns 
aspectos relacionados ao transporte, acumulação e intemperismo, o que faz com 
que estas permaneçam dentro e sobre o grão de areia por mais tempo (MELO et 
al., 2020). Estas características podem fornecer informações importantes sobre a 
natureza e a provêniencia da amostra, dependendo da abordagem analítica 
utilizada.  

A técnica de DRX é normalmente utilizada para determinar a concentração de 
diferentes elementos em uma amostra e apresenta algumas vantagens como boa 
sensibilidade, não destrutividade, assim como a relação simples da física 
fundamental que causa a interação átomo-radiação (TESTONI et al., 2019). Com 
isso, a análise mineral com DRX é capaz de distinguir diferentes fases minerais de 
composição química similar (PRANDEL et al., 2020). A análise elementar por FRX 
reflete a assinatura geográfica e geológica do solo, que pode ser útil para 
estabelecer correlações com a localização original do solo (TESTONI et al., 2019). 
Comumente, os valores de Si, K, Al, Fe, Ti, Sr, Zr e Rb podem refletir processos 
litogenéticos e pedológicos no sistema de solo, enquanto os teores de S, Ca e P 
podem indicar interferência antropogênica (TESTONI et al., 2019). 

 
Figura 1. Fluxograma referente aos métodos de caracterização e diferenciação das amostras de solo. 

 
3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
Para o uso da técnica de EDX, espera-se obter um perfil elementar semi-

quantitativo das amostras, o qual indicará a composição química majoritária das 
mesmas. Com o uso do DRX, espera-se traçar um perfil mineralógico das amostras, 
o qual poderá fornecer os minerais predominantes e acessórios das mesmas. Estes 
resultados poderão ser correlacionados àqueles obtidos com a técnica de 
espectroscopia por energia dispersiva (EDS), associando-se o mineral à 
composição química obtida.  

 



 

 

 
Figura 2. Diferentes tipos de amostras obtidos a partir de SEM-EDS. Adaptado de Melo et al. (2020) 

 
A técnica de DRX é amplamente utilizada na caracterização juntamente com 

outras metodologias como microscopia eletrônica de varredura, microscopia 
vibracional na região do infravermelho, espectrometria de massas e ressonância 
magnética nuclear (FILHO et al., 2013). Técnicas espetroscópicas, como 
espectroscopia de infravermelho com transformada de Fourier (FTIR) e 
fluorescência de raios-x dispersiva de energia (EDXRF) mostram boa sensibilidade 
e requerem uma quantidade reduzida de amostra de solo (PRANDEL et al., 2020).  

Em um estudo realizado por PRANDEL et al. (2020), tais técnicas realizaram 
a caracterização, discriminação e classificação com êxito de amostras de solo de 
maneira precisa, baseadas em dados de métodos analíticos considerados não 
destrutivos e de baixo custo, principalmente em comparação com abordagens 
químicas. Além disso, através da coleta de amostras de solo em Cabenrra 
(Austrália), WOODS et al. (2016) desenvolveram um procedimento de análise de 
amostra de solo para evidências forenses com base em um protocolo analítico 
proposto por diversas técnicas para investigar traços de evidências, incluindo ATR-
FTIR e RFX.  

Segundo MELO et al. (2019), a partir de uma análise mineralógica com a 
técnica de DRX e uma análise química sequencial, avaliou-se uma pequena 
amostra de vestígios de solo (0,5g) encontrada no veículo de um suspeito envolvido 
em um caso de homícidio. Com base nestas análises, foi possível fazer uma 
comparação entre a amostra de solo do veículo e as amostras de solo encontradas 
no local de desova do corpo da vítima, na beira da Estrada da Graciosa, no estado 
do Paraná no Brasil. Desta maneira, os resultados ligaram  o veículo do suspeito 
ao local de crime.  

Estas técnicas demonstraram enorme eficácia na discriminação de amostras 
de solo. Adicionalmente, SAYA e PYE (2004) relataram que FTIR pode ser usada 
para comparação forense de solos, mas o seu potencial de utilização em perícia 
para discriminar solos de cor semelhante foi apenas investigado utilizando um 
limitado número de solos. CENGIZ et al. (2004) compararam o poder de 
discriminação das amostras de solo homogeneizadas e não homogeneizadas de 
Istambul. Eles verificaram que SEM-EDX era um método preciso, mesmo com 
quantidades muito pequenas de amostras. Portanto, eles concluíram que SEM-
EDX pode ser usado para determinar a composição elementar das partículas de 
areia (MELO et al., 2020). 
 

4. CONCLUSÕES 
 

Com a aplicação das metodologias analíticas descritas neste trabalho, a partir 
da coleta de solo na cena de crime e posterior comparação com o local indicado 
pelo suspeito, é possível utilizar estas técnicas para colocar o suspeito na cena de 
crime e excluir a hipótese alternativa. Ou seja, estas mostraram ser de extrema 
importância para determinar a localização de origem de amostras de solo coletadas 



 

 

em cenas de crime. Portanto, com base nos resultados gerados, é possível concluir 
que estes são capazes de discriminar solos advindos de locais distintos e agrupar 
solos provenientes de locais similares, fornecendo assim, uma clara associação 
dos vestígios de solo à uma cena de crime.  
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